
PÍaça Rio BÍanco, 86 - Cent:o - Cêp. ,l4730400 - Monte Azul Paulista/SP
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Citctc' ; " 212/2025

Senhor Presidente

Temos a hcnra de encamjnhar a Vossa Excelência o Projeto de Lêi,

o quãt Cispõe sobre AUTORIZÁÇÃO para abeÉura cie créd;to espêcial pare o exercitio financeiro de

O pÍesente projeto de lei no1.568 dê 28 de abril de 2.025. tem a

finalidacie de solicitar âúoÍizaçãc oaÍa abêrtura de cÍédito especial, destinado exclusivamente a

Secretaíia de Promoção e Desenvolvimento Sccial oara Execução dos recursos da AtenÇáo Básica

cc l--r,r,io EsiÍrCuai cie Assistência Sociâl ccin sar::o ;+ínanescente do êxei'cialo anteíor

Por tratar a rnâtéíia de relevante interesse público. solicitamos qüe

ser a i:âícada sessão extraordináfl a.

p9 itrr.LtüÍ:lPrg pE MONrE AZUL PAULISTA
ÉSÍ,li].f iJE SAO PAULO
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A Sua Excelência o Senhor

Wilson Rodrigues
f, D Piesidente da Câmara Municipal de toíônts Âiul Paulista



ê1

!

c

SA

É

F



PREFEITURÂ l

Praça Rio Bran.o a

Dispôe seb'e abeÍtura de
SuplemeÍrtar no Orçame nto de
provirlênr'ias,
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Crédito Especial
2025. e dá outras

Ârt 1o - O Podet Executivo Munrcipol fico ouÍorizodo o obrir no orçomenÍo'Proq

ô de àO25, úédito Esp€ciol no voior deR$ 5.8OO,OO (cr:,lco fiil e oitorentos rzais)co'n,rr
,rc, nlu.rsnuol 202?/?025-t-DO - Ler ce Dil"eÍ-r'ize,s ?.çqnenl(íros 2025 e Let C,i.a1'e' ^" '
úcio d,r segurnÍe doroçiio ol comenrór,o
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OESPACHO Psrs a Comissáo d'
Conrtiteicâo, Ju3tiç8 E Rtdâçáo

Plenário das Saasoes, 
"rn 

ú3 7-1Q\ 1 .l\

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

Wlleon RodÍlguar - prê!id.nlc
Caúnt . gl,lltcb.t da Xeof. Aaut pauliall

Câmarâ Municipâl de Monte Azul Peulista

":: 

:il: :fl'":H':: E4"Ei ",Ec"

Wilton RodÍltuc. - Prcaid.ntc
Clmára luoiip.l da Moírtr Arul Prulitta

cãmara Múnicipâl dê Montê Azut Paulista

PUBLIOUE.gE PARA PRÔffi:sy,:3flPi€náÍio das Scalô's, em

30n
Clms.t.l|t!lc§'l ú lloot Azul PtulirL

Cârnara tlunldpal do llont3 Azul Paullltl
APROVADO

PtófllÍlo d.3 s€..ões -r t4. É§.êJ!

Wll.on RodÍlguc. - P16sldanlc
C&nara àluni(i)al da Uoflt. A.vl Paulirt

Câmãra MuniciPal de Monte Azul Paulista
DESPACHO Paía a Comissáo de Educaçâo,

Saúdg ê Assistón /"1íPlenário das §essóes. e

Wilson RodÍtgu.. -
Atul PauliaLclrnr.. Hunkiíxl dt liloot'

Câmara Municipál de Monte Azul pautista
EXTRAI.§E O GRAFO

rd5Plsnarto drr s.

t rôsidantc
Arul tautirtaC&nÍa Luolcirtt ô Mont



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL

PAULISTA

SEGRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

16lo4/zoz5

Ptano de ExecuÇão de Ação:
Reprogramação - Proteção Social
Básica
Planejamento de execução de Reanrso Estadual' PSE Basica - Reprogramação.
Projeto "Mínhas Cicatrizes não falam por mim'

*fl*
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Secretaria de Promoção e Desenvolvimento Social

Planejamento de execução de Recurso Estaduat - pSE Bas/ba - Reprogramação

Projeto "Mínhas Cicatrizes não falam por mim"

TNTRODUÇÃO

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCF\4 é um serviço da

Proteção social Básica do suAS, ofertado de forma complementar ao trabalho social

com famílias realizado por melo do serviço de proteÉo e Atendimento lntegral às

Famílias (PAIF) e do serviço de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e

lndivíduos (PAEFI). O SCFV- Adolescentro Lima Borgês reatiza atendimentos em

grupo, sendo atividades artísticas, culturais, de lazer e esportivas, dentre outras, de

acordo com a idade dos usuários. É uma forma de intervenção social planejada que

cria situações desafiadoras, estimula e orienta usuários na construÉo e reconstrução

de suas histórias e vivências individuais, coletivas e familiares.

Podem participar crianças, jovens e adultos; pessoas com deÍciência; pessoas que

sofreram violência; vítimas de trabalho infantil; jovens e crianças fora da escola; jovens

que cumprem medidas socioeducativas.

Atualmêntê o Adolescentro, atende 82 crianças e adolescentes. Divididos em oficinas

de fortalecimento de vínculos com atividades que visam corroborar com o

desenvolvimento global dos usuários, tanto nas habilidades específicas como no

desenvolvimento de relações sociais permeadas por equidade.

Prima-se no SCFV a formação global ê emancipaÉo social dos usuários por meio do

ofertamento de atividades sempre pautadas no alcancê das potencialidades de cada

individuo e sua corroboração social em sua comunidade e seus territórios de

pertencimento.

1.

Plano de Execução de Ação:
Reprogramação - Proteção Social
Básica



Secretaria de Promoção e Desenvolvimento Social

TDENTIFtCAÇÃO

IDENTIFICAçÃO DA ORGAN |ZAçÃO

Nome: secretaria Municipal de promoção e Desenvolvimento social .Edna cassiano,,
CNPJ: 1 7.596. 3AôIOOO1 -7 7

Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n" 558 - Centro
CEP: 14730-000

Município: Monte Azul Paulista

Telefone: ('17)3361-2210 / (17) 3361-3689

E-mail institucional:

TDENTIFtCAÇÃO DO RESPONSÁVEL

Nome: Nilce Mayumi lsimar França

RG:86.456.775-x CpF:063.338.728-22 Telefone:(17)997í7_OSO1
Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n' ssg, centro - Monte Azul paulista-

sP - 14730-000.

TDENTTFTCAçÃO DO TECNTCO RESPONSÁVEL PELA EXECUçÃO

Nome: Márcio André da Silva Aluize

RG:67.015.241-9 CPF:04551843644Te|êfonei(i7)9A1418547

Endereço: Rua São João, n" 483, Centro - Monte Azul Paulista -SP - 14700-OOO

JUSTIFICATIVA

Nos atêndimentos prestados pelo Adolescentro prima-se pelo desenvolvimento global

dos nossos usuários, prepara-los pare â passagem pela adolescência tendo o ECA

como referência e processos pedagógicos desenvolvidos por proÍissionais

qualificaclos permite quê todas as ações sejam de fortalecimento de vÍnculos.

Anualmente trabalhamos com temáticas norteadoras, no ano de 2025 a temática

central é a Diversidade buscando discutir temáticas que @rroborem para a equidade

social, neste sentido uma oÍicina de relações étnico raciais permitirá aliada a temática,

oferecer aos usuários as condições de repertório social para acolhimento da

diversidade, combate ao Bullying e os racismos.

2.



Secretaria de Promo$o e Desenvolümento Social

OBJETIVOS

O presente plano tem como ob.ietivo gerantir a correta aplicaÉo dos recursos

destinados ao SCFV - Adolescentro Lima Borges, assegurando a continuidade e

qualidade do serviço de acompanhamento. A destinação dos valores visa a

contrataÉo de uma empresa para proporcionar uma oÍicina de relaçôes étnico-raciais

tendo como produto final um documentáío (desenvolvido com a participaÉo dos

adolescentes em todo o processo, desde a idealização à Ínalização do mesmo) que

servirá como material de participação no programa Suas sem racismo pactuado em

abril de 2025 entre o município de Monte Azul Paulista a Drads- Banetos e o Educaxé-

UNESP- Araraquara.

CRONOGRAMA DE DESET\IIBOLSO

Considerando que o valor disponibilizado é reduzido, não há necessidade de um

planejamento detalhado para a execução dos recursos, logo que o pagamento sera

feito integralmente no final do projeto.

ruoN rroRAruENTo E AVALTAÇÃO

A aplicação dos recursos será acompanhada pela equipe técnica responsável,

garantindo a coneta destinação dos valores. O monitoramento será realizado por meio

de: 1) Registros de atividades desenvolvidas na oficina e comprovação Íiscal dos

gastos.

Além disso, as notas Íiscais e demais documentos que comprovem a descentralização

do recurso precisam acompanhar na descrição do documento o número do processo

SEI do recurso, referente a reprogramação, bem como o informe de que essa nota

será devidamente liquidada com recurso FEAS, assim como orientaÇôes da Diretoria

Regional de Assistência e Desenvolvimento Social (DRADS) Barretos-Sp.

coNSTDERAÇOES FINA|S

3.



Secretâria de Promoção e Desenvoivimento Social

A aplicação do recurso de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais) no

Adolescentro Almiro Lima Borges é essencial para garantir o cumprimento efetivo do

escopo de trabalho do Serviço de convivência e fortalecimento de Vínculos

Adolescentro Lima Borges, no que tangê â âbordagêm de temáticas que sejam

fêrrâmentâs êmâncipâtórias para o convívio social presente e futuro, ondê os valores

sociais e a equidade façam parte do repertório social de nossos usuários.

Diante do caráter essencial do serviço de convivência e fortalecimento dê vínculos

voltado para criança e adolescentes, a correta utilizaçáo dos recursos que será

acompanhada por meio do monitoramento das demandâs e da prêstação de contas

aos órgáos competentes. E como finalização o projeto terá materializado um

documentário que servirá como material dê suporte de trabalho para todas as equipes

de referência da Assistência Social em âmbito nacional, fortalecendo assim o

programa Suas sem racismo e a participaçáo do município de Monte Azul no projeto

"Minhas cicatrizes não falam por mim! 'do Nued-Drads Banêtos pactuado em 2025.

Colocando o município de Monte Azul nas discussões sobre as relações étnico-

raciais, promovendo o melhor acolhimênto das pessoas em situaÉo de

vulnerabilidade atendidas em nosso municÍpio.

Monte Azul Paulista, 15 de abril de 2025

CA
Nilce Mayu simar F nça

Secretaria de Promoção Social
063.338.728-22

4.



DOCüIüÍiTO

SUAS
sem raclsm0

Realização: Promoção Social de Monte Azul Paulista

Adolescentro Almiro Lima Borges

Oficineiro/p rodutor -Ricardo Carvalho

Coordenador: André Aluize

Período de Execução do Projeto: 3 meses ( de abril a julho de 2025)

Número de adolescentes envolvidos: 2l
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Descritivo : Documentário para o Programa Suas Sem Racismo do Ministério do
Desenvolvimento SociaV Nued-Drads Barretos.

Tv Adolescentro



PROJ ETO C I-TLTU RA L _ DOCU M ENTA RIO *ANCESTRAL HOJE''

Propon€nte: Ricardo Manos de Carvalho

CNPJ: I 3.304.448/000i-40

CPF:331 382 558/96

Valor para execução do Projelo: R$5.800,00

Forma de Pagamento: ao final da execução por meio de comprovação de execução e nola fiscal.

TiTULO DO PROJETO:
Ancestral Hoje

I, PROPOSIÇAO:

O projeto "Ancestral Hoje" tem como objetivo produzir um de documenüirio curto com
crianÇas negÍas, mostrando seus cotidianos, sonhos, interesses e vivências com uma

abordagem afirmativa, sem recoÍÍer à narrativa da vitimização. A ideia é evidenciar a

beleza, a força e a normalidade da inüncia negra no Brasil, valorizando suas raízes, suas

familias, sua cultura e sua identidade.

2. OBJETIVO GERAL:

Produzir um documentário (aproximadâmente 30 minutos) retratando crianças negÍas em

seu cotidiano, fortalecendo a autoestima, o pertencimento cultural e a valorização da

identidade negra desde a inÍância.

3. OBJETTVOS ESPECíFICOS:

. Desconstruir estereótipos sobre a população negla, sobretudo durante a infincia.

. Valorizar as histórias pessoais e familiares de crianças negras com foco em sua

ancestralidade, afetividade e cotidiano.
. Estimular a representatividade positiva da inÍância negra nos meios

audiovisuâis.
. Criar um material educativo e inspirador que possa ser exibido em escolas,

festivais culturais e plataformas digitais.

4. JTiSTIFICATIVA:

Em um pais como o Brasil, onde a maioria da população é negÍa, ainda e raro ver
representações audiovisuais que mostrem a inÍância negra com naturalidade, afeto e

dignidade. O projeto "Ancestral Hoje" nasce da ugência de mudar esse cenário,
oferecendo ao público - especialmente às próprias crianças negras - uma imagem
positiva e verdadeira de si mesmas.

A proposta foge de estigmas ou nanativas de sofiimento. O foco está no "ser negro

ho.ie", com toda a riqueza, diversidade e força que isso representa.



5. METODOLOGIA:

Pesquisa e seleção de participantes: Escolher crianças de diferentes classes

sociais e contextos urbanos ou rurais.
Roteirizaçâo afetiva: Desenvolver os episódios a partir das vivências das
próprias crianças, respeitando suas falas, gestos e formas de ver o mundo.
Gravações documentais: Registrar o cotidiano dessas crianças - em casa, na

escola, com amigos, com a família - utilizando uma linguagem sensivel,
próxima e leve.
Entrevistâs com familiares e educadores, trazendo à tona a influência
ancestral que molda, fortalece e inspira essas crianças.
Edição e Íinalização dos vídeos, com trilha sonora onginal e identidade visual
que valorize as raízes afro-brasileiras, Baobá / Ralvez.

6. PRODUTO FINAL:
Documentário com duração de 20 a 30 minutos, alem de um teaser institucional
versão compacta para exibições escolares.

7. PÚBLICG,ALVO:
Crianças, educadores, familias, profissionais da cultura, gestores públicos e o público
em geral inteÍessado em diversidade, educação, identidade e produção cultural
afirmativa.

09. POSSÍVEIS LOCAIS DE EXIBIÇÀO:

. Escotas públicas e privadas

. Festivais de cinema e cultura afro-brasileira

. Plataformas de streaming e YouTube

. centros culturais e espaços comunitiirios

. Pesquisa e pre-produção: 1 mês ( Abril/Maio)

. Gravações: I mês ( Maio/ Junho)

. Edição e pós-produção: 1 mês ( Julho)

. Lançamento e exibição: a partir de Agosto de2025

O documenüirio Ancestral Hoje além de ser uma peça audivisual que servirá para

futuras campanhas de conscientização sobre o combate ao Buliyng e aos racismos,

tambem será apresentado no 3' CONNEGRO- Congresso Intemacional da Cultura,

Diversidade e Consciencia Negra da Unesp de Araraquara, este ano o congresso

acontecerá em 04 municípios. Araraquara, Bebedouro, Barretos e Franca. O

documen!ário será apresentado com uma das ações desenvolvidas por Monte Azul

Paulista para o Projeto " Minhas Cicatrizes Não Falam Por Mim! Do Nued/Drads-

Barretos.

IO. CRONOGRAMA ESTIMADO:

11. Considerações Finais



Anualmente trabalhamos no SCFV- Adolescentro Almiro Lima Borges com

tematicas centÍais, no ano de 2025 a temirtica é Diversidade, neste sentido também o

documenüírio ajudará no cumprimento do Plano Pedagogico proposto.

O documentário trará elementos que valorizem nossos adolescentes negros,

trabalhando a auto estim4 a valorização de suas potencialidades e o protagonismo

negÍo, promovendo assim a equidade racial, sendo esse um dos pilares e objetivos do

progÍama Suas sem Racismo, do projeto Minhas Cicatrizes Não falam por Mim, da

Promoção Social de Monte Azul Paulista e do SCFV Adolescentro Almiro Lima

Borges.



N TA
"Palácio 8 de Março'

Rua Oel.Joào llantxl, no 90 - CljP. 14730-000 - fone: l7- 3361-1254
ti\ P.[ n" 54. I ó3. I 671ffnl -00 = sitc n wn,.camaramrnrcazul.sp.grv.br

cmail: scctctaria@camaramonteazul. sp.gov.br
Estado de São Paub - Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS '141 Ê, 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSôES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17H 3OMIN DO DIA 14 DE ITAIO DE 2025
PARA REALTZAÇÃO DÂ 8' (OlrAVA) SESSÃ
LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028,

o EXTRAOROTXÃnIA Oe 2025 DA 19"

rNl(

PROJETO DE LEI N'í.56312025. DISPOE SOBRE: "ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO
ARTIGO 10 DA LEI NO 2.522, DE 30 DE MAIO DE 2023,É, OÁ OUTRAS PROVTDÊNCIAS'.

PROJETOS DE LEIS NO í.565 AO 1.568/2025 . DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉD|TO
ESPECIAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE 2025,8, DÁ OUTRÂS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N" 1.569/2025 - USPÓE SOBRE: 'AUTORIZA O PODER EXECUÍIVO
MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE SEGURANçA PÚBLICA DO ESTADO DE SÂO PAULO, E,
DÁ oUTRAS PROUDÊNCIAS".

PROJETO DE LEÍ N" 1.570/2025 - OISPOE SOBRE: "CRIA O CARGO DE SECRETARIO DOS
NEGOCIOS JURiDICOS, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Monte Azul Paulista, 09 de maio de 2025.

WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PÀULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: OXX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.so.sov.br

Email : secretaria@camaramonteâzul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

D COMISSÕES PERMANENTE
JUSTI A E REDA o SAUDE E

ASSIST NCIA SOCIAL

Referente: Projeto de Lei No 't56812025 - DispÕê sobre abêrtura dê Crédito Espocial
Suplementar no Orçamento dê 2025, e dá outras providências.

DECISÂO DAS COMISSÕES

Estas Comissóes de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; Educação,
Saúde e Assistência Social, após procederem ao cuidadoso exame no Projeto dê Lei No
156812025 - Dispôe sobre abêrtuÍa de Crédito Espêcial Suplementar no Orçamento de
2025, e dá outras providências, decrdiram emitir PARECER FAVORAVEL acompanhando o
parecer emitido pelo Procurador Jurídico, e por estar revestido das íormalidades legais,
esperando receber o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 13 de maio de 2025.

Comissão de Con

P

e Reda

MaÍdque S. França Filho
idenle

Moisés erxerrâ

, Juôtiça Comissão de Flnanças e
Orçamento

Maicon C. nçales
nte

Comissão de Educação,
Saúde e Assistência Social

kúh^")
Luciana Ap. Kubica

Presidente

Maicon B. Gonçales
Í

ú/ /n,p/íh*Eliel Prloli
Membro

Eliel Prloli
Suplente Membro

TO E EDUCANFI
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PUALTOUE-SE PARA PRÓXIMA OROEM OOll^
ptêná.ro das scuõco. em -.14 r3f,- li§-

wllron RodÍlguar - Píasldcnle
Cl.tlrn Uuni.:iê9| ô Ôlr!§Azul i,aulista

te Azul Paulistaipal de MonCâmara unic

Câmara Munlclp.l de llonto Azul Peullst

APROVADO

Cl,naÍa Tüdclgal d. Moatr Aztll P.ulÚL

"r&- , d,Jí-Pl.nario



CÂMARÁ MUNICIPAT DE MoNTEAzUtPAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foâo Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone /fax,t O]tr/.-17- g16t.f2s4
Sitê: www.camaramonteazul,sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO ni 03212.025

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul paulista.

Assunto: Projetos de Leis 1.565, 1566, 1567, 1568, ambos do
ano de 2O25, que "Dispõe sobrc abertura de Crád,ito Adicional
Suplementar ou Especia! de 2O25, e dá outras providências,,.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2025,

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.O25, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2025,
Crédito AdÍcional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2022/2O25, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2024 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL DE M0NTE AzUt PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxr 0)O(-17- 3361.1254
Site: würw.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@câmaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o oercentual oenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa rnargern, há de o Executivo solicitar específica perrnissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.32O1L964 conhecida com LeÍ do
Orçamento e constituern modal.idades de créd jtos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como ínsuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abeftura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara l.lunicipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especaalmente sobre:

I - tributos muni€ip.i+ :rrecad:ção e aplicação
dê suâs rendâ6;

II - plano plurianual, daretrizes orçamentárias e
orçamento anua! da administração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
aftigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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Por essas razões, estts Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE IURIDICÂ da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante sãlientar que a emissâo de parecer por estâ
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e €onstituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurÍdica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serern
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e PIenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 13 de Maio de2O25.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.L5A
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cê|. João Manoel, n". 90 - CEP. í4-73G.000 - fone/íax: 0XX-17- 336.1 . í 2S4

Site: www.camaramonteazul.so.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de Sáo paulo

Assinatu ras Oiqitais

https://monteazulpaulista .siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=01VMíA672|<2.85

ffiffi
o documento acima foi proposto para assinatura digital na câmara Municipal de Monte
Aaul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:

4W6, ou vá até o site httos://mo nteazulDaulista.sisca m.com. br/documento s/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 0íVM-íA67-2KZ8-S4W6
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A6ihado am 13r'052025, às 1/t:19;2/í

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 13 de maio de 2025
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
' Palácio 8 de Março *
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Estado de Sâo lo Brasil

AUTOGRAFO 203112025
REFERENTE: PROJETO DE LEI No't566, de 28 de abril de 2025.

Dispôe sobre abertura de Crédito Especial Suplementar no Orçamento de 2025, e dá outras
providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o seguinte
Projeto de Lei:

Art. 10 - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-progÍama do exercício
de 2025, Crédito Especial no valor de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocantos reais, com inclusão no PPA -
Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária vigente, com
a criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA OE C DITO ESPECIAL

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA iIUNICIPAL
U.O.: 07 - SECRETARIA DE a§SEÍtrxcrA socrAL

TÊNCIA SOCIALU.E.: fi) - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS
08.244.0037.2'155 - Gestão Atençáo Básica Reprogramação
3.3.90.30 - MateÍial de Consumo (396) 4.800,00

Fonte 02 - Transferências e Convênios Estadual
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (397) 1.000,00

Fonte 02 - Transferências e Convênios Estadual
TOTAL 5.800,00

U.O.: Unidade Oíçamentánai U.E.r Linidade ExecutoG

AÉ. 2". - A cobertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior no valor total de Rl 5.800,00
(cinco mil e oiúocenÍos reais) será conÍorme disposto no inciso l, parágrafo 10 do art. 43 da Lei Federal
4.32O|U, por superávit financeiro.

Art. 3". - O crédito especial aberto no artigo 1o, terá vigência no exercício financeiro de 2025, podendo

ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

Art. 40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde coubeÍ.

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 15 de maio de 2025.

/L'
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Vr I^'t^'
SON RODRIGUES
Presi

LUCIANA AP
Vice-Pre

LU FMÓISES A TEIXEIRA
o10 Sec 2'Secretária
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI NO.2. 43. de 16 de Maio de 2025.

DISÉE SoBRE: AbeÊura de Crédito EsPecial
Suplementar no Orçamento de 2025, e dá
outras prcvidências.

MARDOUEU SILVIO FRAi{çÀ Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER- que a Câmara l.lunicipal de Írlonh
Azu! Paulista-sP, EBgYglJ e ele SÂlllgI)xÂ e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 10 - O Poder Executivo ilunicipal fica
autorizado a abrir no orçamento'Pnograma do erercício de 2025, Crédito
Especia! no vator de R$ 5.800,00 (cina mil e oitoenW rcais) am
inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária vigente, oom a criação da seguinte
dotação orçpmentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAT

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL

U.E.: OO - FUNDO MUNICXPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT
OA.244,Ín37.2155 - Gestão Atenção Básica Reprogramação
3.3.90.30 - Materia! de Consumo (396) 4.800,oo
Fonte 02 - Transferências e Convênios Estadual
3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros Pessoa Jurídica (397) 1.000,oo

5.8O0,00
Fonte 02 - Transfenências e Convênios Estadual
TOTAL

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art. 20. - A cob€rtura do Crédito Suplementar
aberto no artigo anterior no valor total de R$ R$ 5.8Ur,O0 (Cina mil e
oitocenlps tuis) *rá conforme disposto no inciso I, parágrafo 1o do art.
43 da Lei Federal 4.3201il, por superávitfinanceiro.

Art 30. - O crédito especial aberto no arügo
to, terá vigência no exercício financearo de 2025, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

U.O.: 07 - SECRETARH DE ASSISTENCIA SOCIAL



PREFE to PA
ESTADO DE S O PATJLO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

Art. 40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na
Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

ArL 50 - Esta Lei entrará em v§or na data de
sua publicação, reyogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 16 de Maio de 2025.

r'/4pà'6i
MARDQUEU SILVIO FRAN

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.
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LEI No.2.743r de 16 de Maio de 2025.

DISPÕE SOBRE: AbeÍtura de Crédito Especial
Suplementar no Orçamento de 2O25, e dá
outras Providências'

I,IARDQUEU SILVIO FRANCâ" PÍefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso dê suas

atribuições legais,

FAZ S BER" que a Câmara Municipal de Írlonte

Azul Pautista-SP, APBoYOU e ele SAÍ{CIOi{A e PROI{ULGA a seguinte Lei:

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: 07 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
U.E.: OO - FUNDO MUI{ICIPAL DE SOCIAL

08.244.0037,2155 - Gestão A Básica ra

3.3.90.39 - Outro§ dê Ter€eiÍos Pessoa Juridica 397

Ú,o.: unidade Orçamentária; U'E.: Unidade Exêcutora
ç
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4,800ÍOO3.3.90.30 - Material de Consumo
nsfeÉncias e Convênios EstadualFonte O2 - Tra

1.(XX),oO

Fonte 02 - TransfeÉncias e Convênios Estadual
5.8OO,OOTOTAL

Art. 10 - O Poder Executivo Municapâl Íica
autoÍizado a abÍir no orçamento-progÍama do cxencício de 2025, CÍédito
Especial no valoÍ de R$ 5.8O0,0O (cinco mil e oitoenbs 

'eais) 
com

initusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Dirctrizes
Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da sêguinte
dotação orçamêntária:

ABERTURÁ DE CRÉDITO ESPECIAL

Art. 20, - A cobertura do CrÉdito SuplêmentaÍ
aberto no aÉigo anterior no valoÍ totai de RS R$ 5'800,(xt (Cinco mil e
oittalcenlr ,eais) *rá conforme dispo§to no inciso t, paÉgrafo 1o do art.
43 da Lei Federal 4.3201il, por superávit financeiÍo.

ArL 30. - O crédito e§pêcial abeÍto no artigo
10, têrá vigêncla no exercÍcao ftnancelro ite 2025, Podendo ser
suplementado se necessário no§ termos da autorização em lê4.

ilonicípio de Montê Aarl Paulistâ - SP

oiáíio oficialàsslnado digitatmentê (onforme Mpn! 2.200-2. de 200r, e 1ei14.063, de 2020,gôÍaífindo autentlddade. validâdê lurídica € iírtêgÍidade.
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Art" 40 - Fica incluído no Plano plurianual, na
Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art 50 - Esta Lei entrará em vigor nâ data de
sua publicação, Íeyogadâs as disposiioes em contrárao,
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Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 16 de Maio de 2025,

/44v?//ru
MARDQUEU STLVTO

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP,
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DiáÍio oficiatôs§inado diqitâtÍnênte contoímê itP fle 2.200-2, de 2001. € Lel 14.063, de 2020, garantindo autendcidade, valldadeiurídica e int€gíidade
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